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1 Questão 
 
 
Empresa desenvolvedora de sistemas de gestão integrada, relata que em alguns de seus faturamentos decorrentes a prestação de 
serviços, existem divergências por parte do contratante (cliente), e este não reconhece o valor faturado por alguns motivos, seja 
porque os serviços não foram prestados de acordo com o contrato, seja porque os serviços prestados, sem a sua anuência não 
foram contratados, ou seja porque o valor cobrado não tem previsão contratual. 
 
 
 

2 Normas Apresentadas pelo Cliente 
 
 
Cliente não citou embasamento legal, apenas em reunião realizada (teleconferência), foi comentada base legal, a Lei nº 
10.833/2003, que trata do Auferimento de Receita, e destacamos partes da norma para compreender o contexto: 

 
Art. 1o  A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, com a 
incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela 
pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação 
contábil.  (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014).       
 
§ 1o  Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 
bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e 
todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os seus respectivos 
valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do 
art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Redação dada pela Lei nº 12.973, 
de 2014).  
 
 § 2o  A base de cálculo da Cofins é o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 
conforme definido no caput e no § 1o.  (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014). 
 
II - de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado como 
investimento, imobilizado ou intangível; (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)    
  
III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 
relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de 
substituta tributária; 
 
   V - referentes a: 
 
 a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; 
 
(...) 
 
No mesmo formato do COFINS aplica-se a regra ao PIS (grifo nosso) 
 
 Art. 15. Aplica-se à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa de que trata a Lei 
no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto:    (...)        
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2.1 Exemplos  
 
 

Relatamos abaixo como tratamos um cancelamento de nota. 

            Exemplo 1: 

Nota de saída de 1.000,00. Emissão em 03/04/17. 
Em 20/04/17, ou seja, mesmo mês, o cliente retorna pedindo o cancelamento da nota. A nota é excluída no sistema e na 
prefeitura. 

            Exemplo 2: 

Nota de saída de 1.000,00. Emissão em 03/04/17 
Em 20/05/17, ou seja, mês posterior à emissão, o cliente solicita via chamado o cancelamento “total” da nota. Diante da 
solicitação do mesmo, é gerada um documento interno no valor total da operação, para que ocorra a baixa total dos 
títulos a receber, com os estornos na contabilidade dos impostos incidentes no faturamento gerado (PIS, COFINS e 
CPRB). 

            Exemplo 3: 

Nota de saída de 1.000,00. Emissão em 03/04/17 
Em 20/05/17, ou seja, mês posterior à emissão, o cliente solicita via chamado o abatimento parcial na nota. Diante da 
solicitação do mesmo, é gerada um documento interno no valor da operação, para que ocorra a baixa parcial solicitada, 
com os estornos na contabilidade dos impostos incidentes no faturamento gerado no valor proporcional (PIS, COFINS e 
CPRB). 

OBS: Para reflexo dos estornos de débitos na obrigação acessória (EFD contribuições), criamos um ajuste de redução no 
registro M220 e M620, para que ocorra a redução dos débitos e a apuração dos impostos devidos no período. 

 
 
Diante o tema, entende que não ocorreu Auferimento de Receita, e teria direito ao abatimento destes valores nas apurações do PIS 
e COFINS com ajuste através da exclusão nas Bases de Cálculos via apuração na EFD Contribuições. 
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3 Análise da Consultoria 
 
 
No momento da contratação da prestação de serviços, os contratantes definem todos os detalhes referentes ao serviço a ser 
prestado, valor cobrado, tempo de execução, prazo para pagamento, cláusula penal em caso em inobservância do estipulado, entre 
outros pontos.  
 
Não obstante, podem ocorrer situações que causem divergência entre as partes em função da inexecução do contrato. Geralmente, 
isso ocorre pelo fato de o contratante não concordar com o valor cobrado ou de os serviços não serem prestados conforme previsto 
em contrato, ou sem a anuência do contratante, ou, ainda, alteração unilateral do contrato.  
 
Enfim, nessas circunstâncias, na condição do contratante: como deverá ser tratada essa suposta receita? Nesse ítem, deverão ser 
recolhidas ao Fisco a contribuição para o PIS-Pasep e a Cofins? 
 
 
 

3.1 Reconhecimento das Receitas de Prestação de Serviço – CPC 30  
 
 
Quando a conclusão de uma transação que envolver a prestação de serviços puder ser estimada com confiabilidade, a receita 
associada à transação deve ser reconhecida tomando por base o estágio de execução (stage of completion) da transação ao término 
do período de reporte. O desfecho de uma transação poderá ser estimado com confiabilidade quando todas as seguintes condições 
forem satisfeitas: 
 

a) o valor da receita puder ser mensurado com confiabilidade; 
b) for provável que os benefícios econômicos associados a transação fluirão para a entidade; 
c) o estágio de execução (stage of completion) da transação ao término do período de reporte puder ser mensurado com 

confiabilidade; e  
d) as despesas incorridas com a transação, assim como as despesas para concluí-la, puderem ser mensuradas com 

confiabilidade. 
 
A receita somente deverá ser reconhecida quando for provável que os benefícios econômicos associados à transação fluirão para 
a entidade. Porém, quando surgir incerteza acerca da realização de valor já incluído na receita, o valor incobrável, ou o valor com 
respeito ao qual a recuperação tenha deixado de ser provável, deverá ser reconhecido como despesa, e não como ajuste (dedução) 
do valor da receita originalmente reconhecida.  
 
Para efeito de reconhecimento das receitas de prestação de serviços, os pagamentos parcelados e os adiantamentos recebidos de 
clientes não correspondem, necessariamente, aos serviços executados.  
 
Vale mencionar que, quando a conclusão da transação que envolva a prestação de serviços não puder ser estimada com 
confiabilidade, a receita somente deverá ser reconhecida na proporção dos gastos recuperáveis. Na hipótese de a conclusão da 
transação não poder ser estimada com confiabilidade e, ainda, não ser provável que os custos incorridos serão recuperados, a 
receita não deverá ser reconhecida e os custos incorridos deverão ser reconhecidos como despesa, observando-se que, ao 
deixarem de existir tais incertezas, a receita deverá ser reconhecida de acordo com as letras "a" a "d".  
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3.2 Exclusão da Base de Cálculo do PIS-PASEP e da COFINS 
 
 
O fato gerador da Cofins e da contribuição para o PIS-Pasep, no regime de apuração não cumulativa, é o auferimento de receitas 
pelas pessoas jurídicas, o que ocorre quando as receitas são consideradas realizadas. A receita é considerada realizada e, portanto, 
passível de registro pela contabilidade, quando produtos ou serviços produzidos ou prestados pela entidade são transferidos para 
outra entidade ou pessoa física com a anuência destas e mediante pagamento ou compromisso de pagamento especificado perante 
a entidade produtora.  
 
No que diz respeito à prestação de serviços, no regime de competência, a receita é considerada realizada e, portanto, auferida 
quando um serviço é prestado com a anuência do tomador e com o compromisso contratual deste de pagar o preço acertado, sendo 
irrelevante, nesse caso, a ocorrência de sua efetiva quitação.  
 
As normas em referência esclarecem, ainda, que não integram a base de cálculo da Cofins e da contribuição para o PIS-Pasep, no 
regime de apuração não cumulativa, as receitas referentes a vendas canceladas. No que diz respeito à prestação de serviços, 
vendas canceladas correspondem à anulação de valores registrados como receita bruta de serviços, fato que ocorre quando o 
contratante não concorda com o valor cobrado (no todo ou em parte), seja porque os serviços não foram prestados de acordo com 
o contrato, seja porque os serviços prestados, sem a sua anuência, não foram contratados ou, então, porque o valor cobrado não 
tem previsão contratual. Nesse caso, a contratada não é detentora do direito de receber pagamento (no todo ou em parte) pelos 
serviços prestados. Consequentemente, ainda que ela registre esses valores como receita, eles não passam a assumir tal condição, 
já que não se consideram como receitas realizadas e, por conseguinte, como receitas auferidas.  
 
No regime de competência, o cancelamento de notas fiscais, seja no mês da prestação de serviço, seja em outro mês qualquer, por 
si só, não afeta a ocorrência do fato gerador ou a apuração da base de cálculo da Cofins e da contribuição para o PIS-Pasep. 
Todavia, se as causas que motivarem tal cancelamento configurarem vendas canceladas, o correspondente valor, registrado como 
receita de serviços, é passível de exclusão da base de cálculo das referidas contribuições no mês da devolução.  
 
 
 

3.3 Soluções de Consulta  
 
 
As soluções de consulta têm por objetivo tornar claro ao contribuinte, o entendimento do órgão a respeito de determinado tema que 
possa gerar várias interpretações ao contribuinte, e por ação esclarece a dúvida de determinado contribuinte a que manifestou a 
consulta junto ao órgão fiscalizador. 
 
A norma que regulamenta a formulação de consulta junto a Coordenação Geral de Tributação (COSIT) está regulada pela Instrução 
Normativa nº 1.396 de 16 de Setembro de 2013, que Dispõe sobre o processo de consulta relativo à interpretação da legislação 
tributária, no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
 

Art. 1º Esta Instrução Normativa trata dos processos administrativos de consulta 
sobre interpretação da legislação tributária e aduaneira relativa aos tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e sobre 
classificação de serviços, intangíveis e outras operações que produzam variações no 
patrimônio. 
CAPÍTULO I 
DA LEGITIMIDADE 
Art. 2º A consulta poderá ser formulada por: 
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I - sujeito passivo de obrigação tributária principal ou acessória; 
II - órgão da administração pública; ou 
III - entidade representativa de categoria econômica ou profissional. 
§ 1º No caso de pessoa jurídica, a consulta será formulada pelo estabelecimento 
matriz. 
§ 2º Não será admitida a apresentação de consulta formulada por mais de um sujeito 
passivo em um único processo, ainda que sejam partes interessadas no mesmo fato, 
envolvendo a mesma matéria, fundada em idêntica norma jurídica. 
§ 3º Considera-se representante do órgão da administração pública a pessoa física 
responsável pelo ente perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e a 
investida de poderes de representação do respectivo órgão. 
 
(...) 
 

A Solução de Consulta tem previsão de efeito vinculante, podendo servir de base para aquele contribuinte indiretamente, que não 
manifestou-se perante o fisco, gerando certo amparo ao contribuinte, que semelhantemente tenha situação ou dúvida relativa a 
questão manifestada pelo contribuinte que manifestou a consulta, conforme prevê o Art. 22 da norma: 
 

(...) 
 
CAPÍTULOVI  
DA SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA 
 
Art. 22. Existindo Solução de Consulta Cosit ou Solução de Divergência, as consultas 
com mesmo objeto serão solucionadas por meio de Solução de Consulta Vinculada. 
Parágrafo único. A Solução de Consulta Vinculada, assim entendida como a que 
reproduz o entendimento constante de Solução de Consulta Cosit ou de Solução de 
Divergência, será proferida pelas Disit ou pelas Coordenações de área da Cosit. 
 
(...) 
 

Relacionado ao questionamento do nosso cliente, em pesquisa a base de dados da Receita Federal, encontramos algumas Soluções 
de Consulta, em que o fisco manifestou-se, e acreditamos que podem ser aplicadas como base interpretativa ao nosso cliente nas 
Soluções de Consultas apresentadas: 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 111, DE 22 DE ABRIL DE 2014 
 
(Publicado(a) no DOU de 26/05/2014, seção 1, pág. 47)   
 
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins 
EMENTA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. REGIME DE COMPETÊNCIA. CANCELAMENTO 
DE NOTAS FISCAIS. NÃO REALIZAÇÃO DE RECEITAS. NÃO AUFERIMENTO DE 
RECEITA. VENDAS CANCELADAS. O fato gerador da Cofins no regime de apuração 
não cumulativa é o auferimento de receitas pelas pessoas jurídicas, o que ocorre 
quando as receitas são consideradas realizadas. A receita é considerada realizada e, 
portanto, passível de registro pela Contabilidade, quando produtos ou serviços 
produzidos ou prestados pela entidade são transferidos para outra entidade ou 
pessoa física com a anuência destas e mediante pagamento ou compromisso de 
pagamento especificado perante a entidade produtora. No que diz respeito à 
prestação de serviços, no regime de competência, a receita é considerada realizada 
e, portanto, auferida quando um serviço é prestado com a anuência do tomador e 
com o compromisso contratual deste de pagar o preço acertado, sendo irrelevante, 
nesse caso, a ocorrência de sua efetiva quitação. Não integram a base de cálculo da 
Cofins, no regime de apuração não cumulativa, as receitas referentes a vendas 
canceladas. No que diz respeito à prestação de serviços, vendas canceladas 
correspondem à anulação de valores registrados como receita bruta de serviços, fato 
que ocorre quando o contratante não concorda com o valor cobrado (no todo ou em 
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parte), seja porque os serviços não foram prestados de acordo com o contrato, seja 
porque os serviços prestados, sem a sua anuência, não foram contratados, ou seja 
porque o valor cobrado não tem previsão contratual. Nesse caso a contratada não é 
detentora do direito de receber pagamento (no todo ou em parte) pelos serviços 
prestados. Consequentemente, ainda que ela registre esses valores como receita, 
eles não passam a assumir tal condição, já que não se consideram como receitas 
realizadas e, por conseguinte, como receitas auferidas. No regime de competência, o 
cancelamento de notas fiscais, seja no mês da prestação de serviço ou em outro mês 
qualquer, por si só, não afeta a ocorrência do fato gerador ou a apuração da base de 
cálculo da Cofins. Todavia, se as causas que motivarem tal cancelamento, 
configurarem vendas canceladas, o correspondente valor, registrado como receita de 
serviços, é passível de exclusão da base de cálculo dessa Contribuição no mês da 
devolução. DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa SRF nº 404, de 2004, arts. 
3º e 4º, caput, e § 1º; Lei nº 6.404, de 1976, art. 187, § 1º, “a” e “b”; Instrução Normativa 
SRF nº 51, de 1978, item 4.1; Norma Brasileira de Contabilidade TG 30 – Receitas (com 
a redação dada pela Resolução CFC nº 1.412, de 2 de outubro de 2012) item 21. 
 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 114, DE 22 DE ABRIL DE 2014. 
 
(Publicado(a) no DOU de 26/05/2014, seção 1, pág. 48)   
 
ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep EMENTA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
REGIME DE COMPETÊNCIA. CANCELAMENTO DE NOTAS FISCAIS. NÃO 
REALIZAÇÃO DE RECEITAS. NÃO AUFERIMENTO DE RECEITA. VENDAS 
CANCELADAS. O fato gerador da Contribuição para o PIS/Pasep no regime de 
apuração não cumulativa é o auferimento de receitas pelas pessoas jurídicas, o que 
ocorre quando as receitas são consideradas realizadas. A receita é considerada 
realizada e, portanto, passível de registro pela Contabilidade, quando produtos ou 
serviços produzidos ou prestados pela entidade são transferidos para outra entidade 
ou pessoa física com a anuência destas e mediante pagamento ou compromisso de 
pagamento especificado perante a entidade produtora. No que diz respeito à 
prestação de serviços, no regime de competência, a receita é considerada realizada 
e, portanto, auferida quando um serviço é prestado com a anuência do tomador e 
com o compromisso contratual deste de pagar o preço acertado, sendo irrelevante, 
nesse caso, a ocorrência de sua efetiva quitação. Não integram a base de cálculo da 
Contribuição para o PIS/Pasep, no regime de apuração não cumulativa, as receitas 
referentes a vendas canceladas. No que diz respeito à prestação de serviços, vendas 
canceladas correspondem à anulação de valores registrados como receita bruta de 
serviços, fato que ocorre quando o contratante não concorda com o valor cobrado 
(no todo ou em parte), seja porque os serviços não foram prestados de acordo com 
o contrato, seja porque os serviços prestados, sem a sua anuência, não foram 
contratados, ou seja porque o valor cobrado não tem previsão contratual. Nesse caso 
a contratada não é detentora do direito de receber pagamento (no todo ou em parte) 
pelos serviços prestados. Consequentemente, ainda que ela registre esses valores 
como receita, eles não passam a assumir tal condição, já que não se consideram 
como receitas realizadas e, por conseguinte, como receitas auferidas. No regime de 
competência, o cancelamento de notas fiscais, seja no mês da prestação de serviço 
ou em outro mês qualquer, por si só, não afeta a ocorrência do fato gerador ou a 
apuração da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep. Todavia, se as causas 
que motivarem tal cancelamento, configurarem vendas canceladas, o 
correspondente valor, registrado como receita de serviços, é passível de exclusão da 
base de cálculo dessa Contribuição no mês da devolução. DISPOSITIVOS LEGAIS: 
Instrução Normativa SRF nº 247, de 202, arts. 2º, I “a”, 10 e 23; Lei nº 6.404, de 1976, 
art. 187, § 1º, “a” e “b”; Instrução Normativa SRF nº 51, de 1978, item 4.1; Norma 
Brasileira de Contabilidade TG 30- – Receitas (com a redação dada pela Resolução 
CFC nº 1.412, de 2 de outubro de 2012) item 21. 
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Reproduzimos em tela, a integra o contexto da consulta com posicionamento do Fisco, com base na Solução de Consulta COSIT 
nº 114/2014 apresentada no link SC Cosit 114-2014. 
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4 Conclusão 
 
 
Como podemos perceber, pela leitura da Soluções de Consulta, abre procedente para que o contribuinte faça a exclusão da Base 
de Cálculo do PIS/COFINS em detrimento as vendas canceladas seja ela dentro do período de competência ou fora deste período. 
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Vale lembrar, que mesmo a solução de Consulta tendo efeito vinculante, esta apenas dá respaldo ao contribuinte que manifestou-
se junto ao Fisco, cabendo ao contribuinte caso queira ter a segurança plena que proceda a manifestação de consulta elencando 
todos os fatos a Secretaria da Receita Federal de sua Jurisdição fiscal. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

5 Informações Complementares 
 
 
No ERP poderão ter impactos na apuração do PIS/COFINS e reflexos na geração da EFD Contribuições. 
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